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Oxítonas
Oxítonas terminadas em a, e, o (seguidas ou não de s)
As palavras oxítonas recebem acento agudo quando 

terminam em a, e ou o, estejam essas vogais sozinhas ou acom-
panhadas da letra s. Nesses casos, o acento marca a tonicidade 
da última sílaba, conforme a regra ortográfica.

Ex.: 
ca-fé;
a-vó;
ci-pó;
bo-né.

Oxítonas terminadas em em e ens
As palavras oxítonas terminadas em em ou ens também 

recebem acento agudo. Nessas palavras, o acento marca a tonici-
dade da última sílaba, conforme a regra das oxítonas terminadas 
em em ou ens.

Ex.:
tam-bém;
pa-ra-béns;
nin-guém.

 Oxítonas terminadas em ditongos abertos (éi, éu, ói)
As palavras oxítonas que terminam em ditongos abertos for-

mados por éi, éu ou ói recebem acento agudo. O acento marca a 
tonicidade da última sílaba nas oxítonas terminadas em ditongos 
abertos.

Ex.:
pa-péis;
cha-péu;
he-rói

 Oxítonas com hiato envolvendo as vogais i ou u
Algumas palavras oxítonas apresentam hiato, que ocorre 

quando duas vogais aparecem juntas, mas são pronunciadas em 
sílabas diferentes. Quando as vogais i ou u formam hiato e cons-
tituem sozinhas a sílaba tônica, recebem acento, desde que não 
estejam seguidas de nh nem formem ditongo.

Ex.:
ba-ú;
sa-í;
ja-ca-ra-í

Nesses casos, o acento indica que a vogal final deve ser pro-
nunciada com destaque e separada da vogal anterior.

Verbos oxítonos seguidos dos pronomes -lo(s) e -la(s)

A acentuação gráfica é uma parte importante da escrita na 
Língua Portuguesa. Ela serve para indicar como as palavras de-
vem ser pronunciadas e ajuda o leitor a compreender os textos 
escritos, evitando ambiguidades e facilitando a leitura. 

Na Língua Portuguesa, os principais acentos gráficos são:
Acento agudo (´);
Acento grave (`);
Acento circunflexo (^).

 Cada um com funções específicas dentro do sistema da 
escrita.

Os acentos mostram qual sílaba da palavra é pronunciada 
com maior intensidade, chamada de sílaba tônica, e também 
ajudam a diferenciar palavras que possuem a mesma grafia, mas 
significados diferentes.

Regras de acentuação gráfica 
Acento agudo (´) e acento circunflexo (^)
O acento agudo (´) e o acento circunflexo (^) marcam a sílaba 

tônica das palavras, conforme as regras de acentuação da Língua 
Portuguesa.

O emprego do acento gráfico ocorre de acordo com a es-
trutura da palavra (oxítona, paroxítona ou proparoxítona) e sua 
terminação.

O tipo de acento utilizado depende do timbre da vogal 
tônica:

Utiliza-se o acento agudo (´) quando a vogal apresenta tim-
bre aberto;

 Utiliza-se o acento circunflexo (^) quando a vogal apresenta 
timbre fechado.

Para compreender as regras de acentuação, é necessário 
conhecer a classificação das palavras quanto à posição da sílaba 
tônica, isto é, a sílaba mais forte na pronúncia da palavra, geral-
mente identificada por meio da separação silábica.

De acordo com essa posição, as palavras podem ser classi-
ficadas em:

 Oxítonas;
 Paroxítonas;
Proparoxítonas.

ACENTUAÇÃO GRÁFICA

LÍNGUA PORTUGUESA
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O acento agudo também é utilizado em palavras oxítonas formadas pela junção de verbos com os pronomes oblíquos átonos 
-lo(s) e -la(s). Com a perda do r, s ou z final, a vogal passa a ocupar a posição tônica final e recebe acento, conforme a regra das oxíto-
nas.Esse acento indica a tonicidade da vogal final e garante a correta pronúncia da forma verbal resultante.

Ex.:
adorá-lo (de adorar + lo);
fá-lo (de faz + lo);
dá-la (de dar + la)

De forma resumida, as regras são:

Acentuação das palavras oxítonas

Regra Quando ocorre Explicação Exemplos

Oxítonas terminadas em A, 
E, O

Quando a palavra oxítona 
termina em a, e ou o, 
seguidos ou não de s

O acento marca a tonicidade da 
última sílaba, conforme a regra 

das oxítonas terminadas em A, E 
ou O (seguidas ou não de S).

café, avó, cipó

Oxítonas terminadas em EM 
e ENS

Quando a palavra oxítona 
termina em em ou ens

O acento marca a tonicidade nas 
oxítonas terminadas em EM ou 

ENS.
também, parabéns, ninguém

Oxítonas com ditongos 
abertos (éi, éu, ói)

Quando a última sílaba 
termina em ditongo 

aberto

O acento marca a tonicidade nas 
oxítonas terminadas em ditongos 

abertos (éi, éu, ói).
papéis, chapéu, herói

Oxítonas com hiato (i ou u)
Quando i ou u formam 
sozinhos a última sílaba 

tônica

O acento mostra que há separação 
silábica (hiato) e destaque na 

vogal final,desde que não estejam 
seguidos de NH nem formem 

ditongo

baú, saí, jacaraí

Verbos oxítonos com 
pronomes -lo(s) e -la(s)

Quando verbos 
terminados em r, s ou z 
perdem essa consoante 

ao se ligar aos pronomes 
-lo(s) ou -la(s)

A vogal final passa a ocupar a 
posição tônica e recebe acento, 
conforme a regra das oxítonas.

adorá-lo, fá-los, dá-la

 Algumas palavras da língua portuguesa admitem dupla grafia quanto ao acento, em razão de variação de timbre entre o portu-
guês do Brasil e o de Portugal e terminadas na vogal -e, admitem duas possibilidades de acentuação: o acento agudo (´) ou o acento 
circunflexo (^). 

Essa dupla possibilidade de acentuação ocorre porque essas palavras podem apresentar, na pronúncia, vogais finais com som 
aberto ou fechado, o que influencia diretamente o tipo de acento utilizado. Esse fenômeno está relacionado às diferenças de pronún-
cia entre o português do Brasil e o português de Portugal.

De modo geral, no português brasileiro, há uma tendência à pronúncia mais fechada das vogais e e o, o que favorece o uso do 
acento circunflexo (ê, ô). Já no português europeu, essas mesmas vogais costumam ser pronunciadas de forma mais aberta, o que 
justifica o uso do acento agudo (é, ó). O Acordo Ortográfico reconhece essa possibilidade, permitindo o uso de acento agudo ou cir-
cunflexo conforme a pronúncia consagrada em cada país.

Ex.:
Portugal: bebé, bónus, género, fenómeno, prémio;
Brasil: bebê, bônus, gênero, fenômeno, prêmio.

Palavras oxítonas e o uso do acento gráfico
Síntese da regra das oxítonas
Acentuam-se as palavras oxítonas terminadas em A(s), E(s), O(s), EM, ENS, ÉI(s), ÉU(s), ÓI(s).
O tipo de acento empregado — agudo (´) ou circunflexo (^) — depende do timbre da vogal tônica:
 utiliza-se o acento agudo quando a vogal apresenta timbre aberto;
utiliza-se o acento circunflexo quando a vogal apresenta timbre fechado.
Ex.:
café, avó, cipó;
você, avô, cortês;
também, parabéns.
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 ▪  Microsoft OneDrive: Integrado com o Microsoft 365, pos-
sibilita sincronização automática com o sistema operacional 
Windows, além de oferecer armazenamento gratuito e op-
ções pagas para espaço adicional.
 ▪  Dropbox: Focado no compartilhamento fácil de arquivos e 

colaboração, permitindo sincronização de pastas locais com 
a nuvem.
 ▪  iCloud: Serviço da Apple, integrado com dispositivos iOS e 

macOS, oferecendo armazenamento para fotos, documen-
tos e backups de dispositivos.

Procedimentos de backup
O backup é a criação de uma cópia dos dados com o obje-

tivo de garantir a segurança e proteção das informações. Ele é 
essencial para a recuperação de dados em caso de incidentes, 
como falhas técnicas, ataques cibernéticos ou desastres naturais. 
A adoção de um plano de backup eficaz é indispensável para mi-
nimizar perdas e garantir a continuidade das operações.

Existem diferentes tipos de backup, cada um com suas 
vantagens e desvantagens. Vamos detalhá-los para facilitar a com-
preensão e escolha do melhor método para cada necessidade.

 ▪  Backup completo: O backup completo é a cópia integral 
de todos os dados, independentemente de terem sido al-
terados ou não. Ele é o mais seguro e confiável, pois cria 
uma réplica exata de todas as informações. No entanto, 
seu processo é mais demorado e consome maior espaço de 
armazenamento, sendo ideal para ser feito periodicamen-
te, como semanalmente ou mensalmente, dependendo da 
necessidade.
 ▪  Backup incremental: No backup incremental, apenas as 

alterações feitas desde o último backup (seja ele completo 
ou incremental) são copiadas. Isso o torna mais rápido e eco-
nômico em termos de espaço, porém, sua restauração pode 
ser mais complexa, já que depende da recuperação de todas 
as cópias incrementais feitas após o último backup comple-
to. Esse método é ideal para backups diários ou frequentes.
 ▪  Backup diferencial: O backup diferencial também copia 

apenas os dados alterados, mas com uma diferença impor-
tante: ele considera todas as mudanças feitas desde o último 
backup completo. Isso significa que, a cada novo backup 
diferencial, o volume de dados copiados será maior. A res-
tauração é mais simples do que no backup incremental, pois 
exige apenas a última cópia diferencial e a cópia completa 
anterior.

BACKUP DE DADOS

Armazenamento de dados da nuvem
O armazenamento na nuvem é uma tecnologia que permite 

guardar arquivos e informações em servidores remotos, 
acessíveis pela internet, em vez de depender exclusivamente de 
dispositivos de armazenamento físico, como discos rígidos, pen 
drives ou cartões de memória. Essa tecnologia também facilita 
o compartilhamento de dados, permitindo que usuários enviem, 
recebam e colaborem em documentos em tempo real.

Como Funciona o Armazenamento na Nuvem?
Os dados armazenados na nuvem são enviados para 

servidores de provedores de serviços de nuvem, que os mantêm 
seguros e disponíveis para acesso a qualquer momento. O 
funcionamento segue um fluxo simples:

 ▪  O usuário faz o upload de arquivos utilizando um aplicativo 
ou navegador.
 ▪  Os arquivos são enviados para servidores remotos localiza-

dos em data centers de alta capacidade.
 ▪  Esses arquivos podem ser acessados, baixados ou compar-

tilhados de qualquer dispositivo com conexão à internet.
Esses servidores utilizam tecnologias de redundância e 

backup automático, garantindo que os dados estejam protegidos 
contra falhas e possam ser recuperados em caso de problemas.

Principais Provedores
Existem diversas plataformas que oferecem serviços de ar-

mazenamento e compartilhamento na nuvem, cada uma com 
características próprias:

 ▪  Google Drive: Oferece 15 GB de armazenamento gratuito 
e integra-se com o Google Workspace, permitindo edição 
em documentos, planilhas e apresentações.

ARMAZENAMENTO EM NUVEM

INFORMÁTICA
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 ▪  Backup Espelho: O backup em espelho cria uma cópia idêntica dos dados em tempo real. Sempre que um arquivo é alterado 
ou excluído, a alteração é imediatamente replicada na cópia. Esse método é útil para ter um backup atualizado constantemente, 
mas não armazena versões anteriores dos arquivos, o que pode ser um problema em caso de exclusões acidentais ou corrupções 
de dados.

Tipo de Backup  Descrição  Vantagens  Desvantagens

Completo Cópia total dos dados Restauração rápida Demorado e consome mais 
espaço

Incremental Cópia apenas das mudanças mais 
recentes Rápido e econômico Restauração mais complexa

Diferencial Cópia das mudanças desde o último 
completo Fácil de restaurar Ocupa mais espaço com o tempo

Espelho Réplica exata e atualizada dos 
dados Sempre atualizado Não guarda versões antigas

Hardware
O hardware é a parte física do computador, composta por todos os componentes e dispositivos que podem ser tocados, como 

placas, cabos, memórias, dispositivos de entrada e saída, entre outros. Ele é dividido em várias categorias com base em sua função: 
componentes internos, dispositivos de entrada, dispositivos de saída e dispositivos de armazenamento.

Componentes Internos
 Placa-mãe (Motherboard): É o principal componente do computador, responsável por conectar todos os outros dispositivos. Ela 

contém slots para o processador, memória RAM, discos de armazenamento e placas de expansão.
 Processador (CPU - Central Processing Unit): Conhecido como o “cérebro” do computador, o processador executa as instruções 

dos programas e realiza cálculos. Ele é dividido em:
 Unidade de Controle (UC): Gerencia a execução das instruções.
 Unidade Lógica e Aritmética (ULA): Realiza cálculos matemáticos e operações lógicas.
 Memória RAM (Random Access Memory): Uma memória volátil e temporária usada para armazenar dados dos programas em 

execução. Perde seu conteúdo ao desligar o computador.
 Memória ROM (Read Only Memory): Uma memória não volátil que armazena instruções permanentes, como o BIOS, essencial 

para inicializar o computador.
 Memória Cache: Uma memória extremamente rápida que armazena dados frequentemente usados pelo processador, acele-

rando o desempenho.
 Placa de Vídeo (GPU - Graphics Processing Unit): Responsável por processar imagens e vídeos, essencial para gráficos avançados 

e jogos.
 Fonte de Alimentação: Fornece energia elétrica para todos os componentes do computador.
 Placa de Rede: Permite a conexão do computador a redes locais ou à internet, podendo ser com fio ou sem fio.

Dispositivos de Entrada
 Teclado: Permite inserir informações no computador através de teclas.
 Mouse: Facilita a interação com interfaces gráficas.
 Microfone: Capta áudio para comunicação ou gravação.
 Scanner: Converte documentos físicos em arquivos digitais.
 Webcam: Captura imagens e vídeos.

Dispositivos de Saída
 Monitor: Exibe imagens, vídeos e informações ao usuário.
 Impressora: Produz cópias físicas de documentos ou imagens.
 Caixas de Som/Fones de Ouvido: Reproduzem áudio.
 Projetores: Apresentam imagens ou vídeos em grandes superfícies.

CONCEITOS BÁSICOS DE HARDWARE E SOFTWARE. USO DE PERIFÉRICOS (IMPRESSORA, SCANNER, TECLADO E 
MOUSE)

Amostra grátis do material. Para adquirir a apostila com desconto, clique aqui.

https://www.apostilasopcao.com.br/apostila/prefeitura-altos-pi-guarda-municipal?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-OP-140MA-26-ALTOS-PIAUI-PI-GUARDA


AMOSTRA

Cabe aqui, uma rápida revisão de conceitos, como o de argu-
mento, que é a afirmação de que um grupo de proposições gera 
uma proposição final, que é consequência das primeiras. São 
ideias lógicas que se relacionam com o propósito de esclarecer 
pontos de pensamento, teorias, dúvidas.

Seguindo a ideia do princípio para o fim, a proposição é o 
início e o argumento o fim de uma explanação ou raciocínio, por-
tanto essencial para um pensamento lógico.

A proposição ou sentença a é uma oração declarativa que 
poderá ser classificada somente em verdadeira ou falsa, com 
sentido completo, tem sujeito e predicado.

Por exemplo, e usando informações multidisciplinares, são 
proposições:

I – A água é uma molécula polar;
II – A membrana plasmática é lipoprotéica.

Observe que os exemplos acima seguem as condições es-
senciais que uma proposição deve seguir, i.e., dois axiomas 
fundamentais da lógica, [1] o princípio da não contradição e [2] o 
princípio do terceiro excluído, como já citado.

O princípio da não contradição afirma que uma proposição 
não ser verdadeira e falsa ao mesmo tempo. 

O princípio do terceiro excluído afirma que toda proposição 
ou é verdadeira ou é falsa, jamais uma terceira opção. 

Após essa pequena revisão de conceitos, que representaram 
os tipos de argumentos chamados válidos, vamos especificar 
os conceitos para construir argumento inválidos, falaciosos ou 
sofisma.

 ▸ Proposições simples e compostas
Para se construir as premissas ou hipóteses em um argu-

mento válido logicamente, as premissas têm extensão maior que 
a conclusão. A primeira premissa é chamada de maior é a mais 
abrangente, e a menor, a segunda, possui o sujeito da conclusão 
para o silogismo; e das conclusões, temos que:

 ▪ De duas premissas negativas, nada se conclui; 
 ▪ De duas premissas afirmativas não pode haver conclusão 

negativa; 
 ▪ A conclusão segue sempre a premissa mais fraca;
 ▪ De duas premissas particulares, nada se conclui.

As premissas funcionam como proposições e podem ser do 
tipo simples ou composta. As compostas são formadas por duas 
ou mais proposições simples interligadas por um “conectivo”. 

Uma proposição/premissa é toda oração declarativa que 
pode ser classificada em verdadeira ou falsa ou ainda, um con-
junto de palavras ou símbolos que exprimem um pensamento de 
sentido completo.

Lógica proposicional
Um predicado é uma sentença que contém um número limi-

tado de variáveis e se torna uma proposição quando são dados 
valores às variáveis matemáticas e propriedades quaisquer a ou-
tros tipos.

Um predicado, de modo geral, indica uma relação entre ob-
jetos de uma afirmação ou contexto.

Considerando o que se conhece da língua portuguesa e, in-
tuitivamente, predicados dão qualidade aos sujeitos, relacionam 
os sujeitos e relacionam os sujeitos aos objetos.

Para tal, são usados os conectivos lógicos 
, mais objetos, predicados, variáveis e quantificadores.

Os objetos podem ser concretos, abstratos ou fictícios, úni-
cos (atômicos) ou compostos. 

Logo, é um tipo que pode ser desde uma peça sólida, um 
número complexo até uma afirmação criada para justificar um 
raciocínio e que não tenha existência real!

Os argumentos apresentam da lógica dos predicados dizem 
respeito, também, àqueles da lógica proposicional, mas adicio-
nando as qualidades ao sujeito.

As palavras que relacionam os objetos são usadas como 
quantificadores, como um objeto está sobre outro, um é maior 
que o outro, a cor de um é diferente da cor do outro; e, com o uso 
dos conectivos, as sentenças ficam mais complexas. 

Por exemplo, podemos escrever que um objeto é maior que 
outro e eles têm cores diferentes.

Somando as variáveis aos objetos com predicados, as vari-
áveis definem e estabelecem fatos relativos aos objetos em um 
dado contexto. 

Vamos examinar as características de argumentos e senten-
ças lógicas para adentrarmos no uso de quantificadores.

No livro Discurso do Método de René Descartes, encontra-
mos a afirmação: “(1ª parte): “...a diversidade de nossas opiniões 
não provém do fato de serem uns mais racionais que outros, mas 
somente de conduzirmos nossos pensamentos por vias diversas 
e não considerarmos as mesmas coisas. Pois não é suficiente ter 
o espírito bom, o principal é aplicá-lo bem.”

EQUIVALÊNCIAS LÓGICAS. ESTRUTURAS LÓGICAS. 
LÓGICA PROPOSICIONAL. NEGAÇÃO DE PROPOSIÇÕES. 

PROPOSIÇÕES LÓGICAS. TABELAS VERDADE. VERDADES 
E CONECTIVOS LÓGICOS. TAUTOLOGIA, CONTRADIÇÃO 

E CONTINGÊNCIA

RACIOCÍNIO LÓGICO
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Tabela-verdade para p e ¬p.

p ¬p

V F

F V

Os símbolos lógicos para construção de proposições com-
postas são:  ∧ (lê-se e) e ∨ (lê-se ou).

Conectivo e
Colocando o conectivo ∧ entre duas proposições p e q, ob-

tém-se uma nova proposição p ∧ q, denominada conjunção das 
sentenças.

Exemplos:
 ▪ p: substâncias apolares atravessam diretamente a bicama-

da lipídica.
 ▪ q: o aminoácido fenilalanina é apolar.
 ▪ p ∧ q: substâncias apolares atravessam diretamente a bica-

mada lipídica e o aminoácido fenilalanina é apolar.

Tabela-verdade para a conjunção
Axioma: a conjunção é verdadeira se, e somente se, ambas 

as proposições são verdadeiras; se ao menos uma delas for falsa, 
a conjunção é falsa.

p q p ∧ q

V V V

V F F

F V F

F F F

Conectivo ou
Colocando o conectivo ∨ entre duas proposições p e q, ob-

tém-se uma nova proposição p ∨ q, denominada disjunção das 
sentenças.

Exemplos:
 ▪ p: substâncias apolares atravessam diretamente a bicama-

da lipídica.
 ▪ q: substâncias polares usam receptores proteicos para 

atravessar a bicamada lipídica. 
 ▪ p ∨ q: substâncias apolares atravessam diretamente a 

bicamada lipídica ou substâncias polares usam receptores 
proteicos para atravessar a bicamada lipídica. 

Tabela-verdade para a disjunção
Axioma: a disjunção é verdadeira se ao menos das duas pro-

posições for verdadeira; se ambas forem falsas, então a disjunção 
é falsa.

Características de uma proposição
 ▪ Tem sujeito e predicado;
 ▪ É declarativa (não é exclamativa nem interrogativa);
 ▪ Tem um, e somente um, dos dois valores lógicos: ou é ver-

dadeira ou é falsa.

É regida por princípios ou axiomas:
 ▪ Princípio da não contradição: uma proposição não pode 

ser verdadeira e falsa ao mesmo tempo.
 ▪ Princípio do terceiro excluído: toda proposição ou é verda-

deira ou é falsa, isto é, verifica-se sempre um destes casos e 
nunca um terceiro.
 ▪ Princípio da Identidade: uma proposição é idêntica a si 

mesma. Em termos simples: p≡p

Exemplos:
 ▪ A água é uma substância polar.
 ▪ A membrana plasmática é lipoprotéica.
 ▪ As premissas podem ser unidas via conectivos mostrados 

na tabela abaixo e já mostrado acima

São eles:

Proposição Forma Símbolo

Negação Não ¬

Disjunção não 
exclusiva ou ∨

Conjunção e ^

Condicional Se... então →

Bicondicional Se e somente se ↔

 ▸ Tabelas verdade
As tabelas-verdade são ferramentas utilizadas para analisar 

as possíveis combinações de valores lógicos (verdadeiro ou falso) 
das proposições. Elas permitem compreender o comportamen-
to lógico de operadores como negação, conjunção e disjunção, 
facilitando a verificação da validade de proposições compostas. 
Abaixo, apresentamos as tabelas-verdade para cada operador,

Negação
A partir de uma proposição p qualquer, pode-se construir 

outra, a negação de p, cujo símbolo é ¬p.

Exemplos:
 ▪ A água é uma substância não polar.
 ▪ A membrana plasmática é não lipoprotéica.
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§ 2º Ficará sujeito às penas de multa e de prestação de 
serviços à comunidade, incluindo atividades de promoção da 
igualdade racial, quem, em anúncios ou qualquer outra forma 
de recrutamento de trabalhadores, exigir aspectos de aparência 
próprios de raça ou etnia para emprego cujas atividades não jus-
tifiquem essas exigências.

Art. 5º Recusar ou impedir acesso a estabelecimento co-
mercial, negando-se a servir, atender ou receber cliente ou 
comprador.

Pena: reclusão de um a três anos.
Art. 6º Recusar, negar ou impedir a inscrição ou ingresso de 

aluno em estabelecimento de ensino público ou privado de qual-
quer grau.

Pena: reclusão de três a cinco anos.
Parágrafo único. Se o crime for praticado contra menor de 

dezoito anos a pena é agravada de 1/3 (um terço).
Art. 7º Impedir o acesso ou recusar hospedagem em hotel, 

pensão, estalagem, ou qualquer estabelecimento similar.
Pena: reclusão de três a cinco anos.
Art. 8º Impedir o acesso ou recusar atendimento em res-

taurantes, bares, confeitarias, ou locais semelhantes abertos ao 
público.

Pena: reclusão de um a três anos.
Art. 9º Impedir o acesso ou recusar atendimento em esta-

belecimentos esportivos, casas de diversões, ou clubes sociais 
abertos ao público.

Pena: reclusão de um a três anos.
Art. 10. Impedir o acesso ou recusar atendimento em salões 

de cabeleireiros, barbearias, termas ou casas de massagem ou 
estabelecimento com as mesmas finalidades.

Pena: reclusão de um a três anos.
Art. 11. Impedir o acesso às entradas sociais em edifícios 

públicos ou residenciais e elevadores ou escada de acesso aos 
mesmos:

Pena: reclusão de um a três anos.
Art. 12. Impedir o acesso ou uso de transportes públicos, 

como aviões, navios barcas, barcos, ônibus, trens, metrô ou qual-
quer outro meio de transporte concedido.

Pena: reclusão de um a três anos.
Art. 13. Impedir ou obstar o acesso de alguém ao serviço em 

qualquer ramo das Forças Armadas.
Pena: reclusão de dois a quatro anos.
Art. 14. Impedir ou obstar, por qualquer meio ou forma, o 

casamento ou convivência familiar e social.
Pena: reclusão de dois a quatro anos.
Art. 15. (Vetado).
Art. 16. Constitui efeito da condenação a perda do cargo ou 

função pública, para o servidor público, e a suspensão do funcio-
namento do estabelecimento particular por prazo não superior 
a três meses.

Art. 17. (Vetado).

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989

Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de 
cor.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultan-
tes de discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião 
ou procedência nacional. (Redação dada pela Lei nº 9.459, de 
15/05/97)

Art. 2º (Vetado).
Art. 2º-A Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o 

decoro, em razão de raça, cor, etnia ou procedência nacional. 
(Incluído pela Lei nº 14.532, de 2023)

Pena: reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 14.532, de 2023)

Parágrafo único. A pena é aumentada de metade se o crime 
for cometido mediante concurso de 2 (duas) ou mais pessoas. 
(Incluído pela Lei nº 14.532, de 2023)

Art. 3º Impedir ou obstar o acesso de alguém, devidamente 
habilitado, a qualquer cargo da Administração Direta ou Indireta, 
bem como das concessionárias de serviços públicos.

Pena: reclusão de dois a cinco anos.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, por motivo 

de discriminação de raça, cor, etnia, religião ou procedência na-
cional, obstar a promoção funcional. (Incluído pela Lei nº 12.288, 
de 2010)

Art. 4º Negar ou obstar emprego em empresa privada. 
Pena: reclusão de dois a cinco anos.
§ 1º Incorre na mesma pena quem, por motivo de discrimi-

nação de raça ou de cor ou práticas resultantes do preconceito 
de descendência ou origem nacional ou étnica: (Incluído pela Lei 
nº 12.288, de 2010)

I – deixar de conceder os equipamentos necessários ao 
empregado em igualdade de condições com os demais trabalha-
dores; (Incluído pela Lei nº 12.288, de 2010)

II – impedir a ascensão funcional do empregado ou obs-
tar outra forma de benefício profissional; (Incluído pela Lei nº 
12.288, de 2010)

III – proporcionar ao empregado tratamento diferenciado no 
ambiente de trabalho, especialmente quanto ao salário. (Incluído 
pela Lei nº 12.288, de 2010)

LEI Nº 7.716/1989 – CRIMES RESULTANTES DE PRECON-
CEITO DE RAÇA OU COR

CONHECIMENTOS PROFISSIONAIS
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prevista no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), no exercício de suas funções ou a pretexto de 
exercê-las. (Incluído pela Lei nº 14.532, de 2023)

Art. 20-C. Na interpretação desta Lei, o juiz deve conside-
rar como discriminatória qualquer atitude ou tratamento dado 
à pessoa ou a grupos minoritários que cause constrangimento, 
humilhação, vergonha, medo ou exposição indevida, e que usual-
mente não se dispensaria a outros grupos em razão da cor, etnia, 
religião ou procedência. (Incluído pela Lei nº 14.532, de 2023)

Art. 20-D. Em todos os atos processuais, cíveis e criminais, 
a vítima dos crimes de racismo deverá estar acompanhada de 
advogado ou defensor público. (Incluído pela Lei nº 14.532, de 
2023)

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
(Renumerado pela Lei nº 8.081, de 21.9.1990)

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. 
(Renumerado pela Lei nº 8.081, de 21.9.1990)

Brasília, 5 de janeiro de 1989; 168º da Independência e 101º 
da República.

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990.

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

(...)

TÍTULO VII
DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

CAPÍTULO I
DOS CRIMES

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 225. Este Capítulo dispõe sobre crimes praticados contra 
a criança e o adolescente, por ação ou omissão, sem prejuízo do 
disposto na legislação penal.

Art. 226. Aplicam- se aos crimes definidos nesta Lei as nor-
mas da Parte Geral do Código Penal e, quanto ao processo, as 
pertinentes ao Código de Processo Penal.

§1º Aos crimes cometidos contra a criança e o adolescen-
te, independentemente da pena prevista, não se aplica a Lei nº 
9.099, de 26 de setembro de 1995. (Incluído pela Lei nº 14.344, 
de 2022) Vigência

LEI Nº 8.069/1990 – ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE (TÍTULO VII – CRIMES E INFRAÇÕES 

ADMINISTRATIVAS)

Art. 18. Os efeitos de que tratam os arts. 16 e 17 desta Lei 
não são automáticos, devendo ser motivadamente declarados na 
sentença.

Art. 19. (Vetado).
Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou pre-

conceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. 
(Redação dada pela Lei nº 9.459, de 15/05/97)

Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Redação dada 
pela Lei nº 9.459, de 15/05/97)

§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, 
emblemas, ornamentos, distintivos ou propaganda que utilizem 
a cruz suástica ou gamada, para fins de divulgação do nazismo. 
(Redação dada pela Lei nº 9.459, de 15/05/97)

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.(Incluído pela Lei 
nº 9.459, de 15/05/97)

§ 2º Se qualquer dos crimes previstos neste artigo for co-
metido por intermédio dos meios de comunicação social, de 
publicação em redes sociais, da rede mundial de computadores 
ou de publicação de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei 
nº 14.532, de 2023)

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.(Incluído pela Lei 
nº 9.459, de 15/05/97)

§ 2º-A Se qualquer dos crimes previstos neste artigo for co-
metido no contexto de atividades esportivas, religiosas, artísticas 
ou culturais destinadas ao público: (Incluído pela Lei nº 14.532, 
de 2023)

Pena: reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e proibição de 
frequência, por 3 (três) anos, a locais destinados a práticas es-
portivas, artísticas ou culturais destinadas ao público, conforme 
o caso. (Incluído pela Lei nº 14.532, de 2023)

§ 2º-B Sem prejuízo da pena correspondente à violência, in-
corre nas mesmas penas previstas no caput deste artigo quem 
obstar, impedir ou empregar violência contra quaisquer mani-
festações ou práticas religiosas. (Incluído pela Lei nº 14.532, de 
2023)

§ 3º No caso do § 2º deste artigo, o juiz poderá determinar, 
ouvido o Ministério Público ou a pedido deste, ainda antes do in-
quérito policial, sob pena de desobediência: (Redação dada pela 
Lei nº 14.532, de 2023)

I – o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos 
exemplares do material respectivo;(Incluído pela Lei nº 9.459, de 
15/05/97)

II – a cessação das respectivas transmissões radiofônicas, 
televisivas, eletrônicas ou da publicação por qualquer meio; 
(Redação dada pela Lei nº 12.735, de 2012)

III – a interdição das respectivas mensagens ou páginas de 
informação na rede mundial de computadores. (Incluído pela Lei 
nº 12.288, de 2010)

§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, 
após o trânsito em julgado da decisão, a destruição do material 
apreendido. (Incluído pela Lei nº 9.459, de 15/05/97)

Art. 20-A. Os crimes previstos nesta Lei terão as penas au-
mentadas de 1/3 (um terço) até a metade, quando ocorrerem em 
contexto ou com intuito de descontração, diversão ou recreação. 
(Incluído pela Lei nº 14.532, de 2023)

Art. 20-B. Os crimes previstos nos arts. 2º-A e 20 desta Lei 
terão as penas aumentadas de 1/3 (um terço) até a metade, 
quando praticados por funcionário público, conforme definição 
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c) biopsicológico, que é a reunião dos dois anteriores, ou 
seja, o agente somente é imputável se, em razão de enfer-
midade ou retardamento mental, era, ao tempo do crime, 
capaz de entender a ilicitude do fato (momento intelectual) 
e de se conduzir de acordo com esse entendimento (mo-
mento volitivo).

Felizmente, ao tratarmos da imputabilidade no bojo da te-
oria normativa pura, podemos, à exceção do tratamento dado à 
maioridade penal, que abordaremos adiante, trasladar os con-
ceitos para o Código Penal Militar, mesmo sob o signo da teoria 
psicológico-normativa. Isso porque, a exemplo do Código Penal 
comum, o Código Penal Castrense adotou o critério biopsico-
lógico, notadamente em seu art. 48, que assim dispõe: “Não é 
imputável quem, no momento da ação ou da omissão, não possui 
a capacidade de entender o caráter ilícito do fato ou de determi-
nar-se de acordo com esse entendimento, em virtude de doença 
mental, de desenvolvimento mental incompleto ou retardado”.

Exclui-se, portanto, a imputabilidade com a falta de sanidade 
mental. Exige-se que essa deficiência produza incapacidade de 
discernir os próprios atos, conduzindo-se o agente de maneira 
desconforme ao Direito. Fala-se, portanto, de doença mental e/
ou desenvolvimento mental incompleto ou retardado a excluir a 
capacidade de culpabilidade.

Avaliando os três sistemas para a imputabilidade penal (bio-
lógico, psicológico e biopsicológico), o Código Penal, como regra 
geral, adotou o critério biopsicológico, grafando no art. 26 que:

“é isento de pena o agente que, por doença mental ou de-
senvolvimento mental incompleto ou retardado, era, ao tempo 
da ação ou da omissão, inteiramente incapaz de entender o 
caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse 
entendimento”.

A exemplo do Código Penal, o Código Penal Militar, adotou 
o critério biopsicológico, notadamente em seu art. 48, que as-
sim dispõe: “Não é imputável quem, no momento da ação ou da 
omissão, não possui a capacidade de entender o caráter ilícito do 
fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento, em 
virtude de doença mental, de desenvolvimento mental incom-
pleto ou retardado”.

Exclui-se, portanto, a imputabilidade com a falta de sanidade 
mental. Exige-se que essa deficiência produza incapacidade de 
discernir os próprios atos, conduzindo-se o agente de maneira 
desconforme ao Direito. Fala-se, portanto, de doença mental e/
ou desenvolvimento mental incompleto ou retardado a excluir a 
capacidade de culpabilidade.

“A doença mental compreende hipóteses de patologias cons-
titucionais ou adquiridas do aparelho psíquico, definidas como 
psicoses exógenas e endógenas: 

Imputabilidade penal1

Imputabilidade é o conjunto de condições pessoais que dão 
ao agente capacidade para lhe ser juridicamente imputada a prá-
tica de um fato punível. É preciso esclarecer que essas condições 
pessoais, consistem em sanidade mental e maturidade. A sanida-
de mental é presumida: nasce-se sadio, salvo prova em contrário. 
A maturidade é adquirida com a idade, passando a ser presumida 
aos dezoito anos, não se admitindo prova em contrário.

É atributo jurídico de indivíduos com determinados níveis de 
desenvolvimento biológico e de normalidade psíquica, exigidos 
para a compreensão da natureza proibida de suas ações ou para 
orientar o comportamento de acordo com essa compreensão.

Não havendo a base para essa compreensão, não existirá 
imputabilidade.

A Imputabilidade é uma causa de exclusão da culpabilidade.

Dispõe o Código Penal Militar2:
Art. 48. Não é imputável quem, no momento da ação ou da 

omissão, não possui a capacidade de entender o caráter ilícito do 
fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento, em 
virtude de doença mental, de desenvolvimento mental incomple-
to ou retardado.

Parágrafo único. Se a doença ou a deficiência mental não 
suprime, mas diminui consideravelmente a capacidade de enten-
dimento da ilicitude do fato ou a de autodeterminação, não fica 
excluída a imputabilidade, mas a pena pode ser atenuada, sem 
prejuízo do disposto no art. 113.

Leciona Bitencourt que três sistemas a fixar a inimputabilida-
de são conhecidos pela doutrina:

Os critérios para averiguar a inimputabilidade, quanto à higi-
dez mental, são os seguintes3:

a) biológico, que condiciona a responsabilidade à saúde 
mental, devendo o portador de uma deficiência mental 
ser considerado inimputável sem que se questione o fato 
psicologicamente;
b) psicológico, que não avalia se há uma deficiência men-
tal mórbida, mas investiga se havia, ao tempo do crime, a 
possibilidade de apreciar a ilicitude do fato (momento inte-
lectual) e de se conduzir de acordo com esse entendimento 
(momento volitivo); e

1  Nucci, Guilherme de S. Código Penal Militar Comentado. Disponível 
em: Minha Biblioteca, (4th edição). Grupo GEN, 2021.

2 Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/
del1001.htm. Acesso em 27.10.2023.

3 Neves, Cícero Robson, C. e Marcelo Streifinger. Manual de direito 
penal militar. Disponível em: Minha Biblioteca, (4th edição). Editora 

Saraiva, 2013.
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AMOSTRA

civil e administrativa. Para alguns, não se pode ignorar, há 
ainda a improbidade administrativa como uma quarta esfera, da 
qual não nos ocuparemos por merecer, se quisermos compre-
endê-la, um estudo específico, que fugiria ao propósito desta 
construção.

[...]

TÍTULO III
DA IMPUTABILIDADE PENAL

INIMPUTÁVEIS

 Art. 48. Não é imputável quem, no momento da ação ou da 
omissão, não possui a capacidade de entender o caráter ilícito do 
fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento, em 
virtude de doença mental, de desenvolvimento mental incomple-
to ou retardado.

 
Redução facultativa da pena
 Parágrafo único. Se a doença ou a deficiência mental não 

suprime, mas diminui consideravelmente a capacidade de enten-
dimento da ilicitude do fato ou a de autodeterminação, não fica 
excluída a imputabilidade, mas a pena pode ser atenuada, sem 
prejuízo do disposto no art. 113.

 Embriaguez
 Art. 49. Não é igualmente imputável o agente que, por em-

briaguez completa proveniente de caso fortuito ou força maior, 
era, ao tempo da ação ou da omissão, inteiramente incapaz de 
entender o caráter criminoso do fato ou de determinar-se de 
acordo com esse entendimento.

 Parágrafo único. A pena pode ser reduzida de um a dois ter-
ços, se o agente por embriaguez proveniente de caso fortuito ou 
força maior, não possuía, ao tempo da ação ou da omissão, a 
plena capacidade de entender o caráter criminoso do fato ou de 
determinar-se de acordo com esse entendimento.

 Menores
 Art. 50. O menor de dezoito anos é inimputável, salvo se, 

já tendo completado dezesseis anos, revela suficiente desen-
volvimento psíquico para entender o caráter ilícito do fato e 
determinar-se de acordo com este entendimento. Neste caso, a 
pena aplicável é diminuída de um terço até a metade.

 Equiparação a maiores
Art. 51. Equiparam-se aos maiores de dezoito anos, ainda 

que não tenham atingido essa idade:      (Vide Lei nº 14.688, de 
2023)

a) os militares;
b) os convocados, os que se apresentam à incorporação e 
os que, dispensados temporariamente desta, deixam de se 
apresentar, decorrido o prazo de licenciamento;
c) os alunos de colégios ou outros estabelecimentos de 
ensino, sob direção e disciplina militares, que já tenham 
completado dezessete anos.

a) as psicoses exógenas compreendem as psicoses traumá-
ticas (lesões) ou infecciosas do órgão cerebral, a epilepsia, 
a desagregação da personalidade por arteriosclerose ou 
atrofia cerebral, além de outras perturbações patológicas do 
cérebro por inflamação, tumores, doenças de metabolismo 
etc.; 
b) as psicoses endógenas compreendem, fundamentalmen-
te, a esquizofrenia e a paranoia”. 1

A esquizofrenia, a título de exemplo, constitui um transtorno 
de personalidade que leva a uma perda de contato com o mundo 
normal e familiar, ao passo que conduz à representação de um 
mundo psicótico e estranho, destacando-se os seus sintomas se-
cundários, como as alucinações e as ideias delirantes.

O desenvolvimento mental incompleto ou retardado com-
preende todas as oligofrenias que são insuficiências congênitas, 
ou pelo menos muito precoces, do desenvolvimento da inteligên-
cia, diferenciando-se das deteriorações de uma inteligência que 
se havia desenvolvido naturalmente, as demências. São defeitos 
constitucionais no órgão cerebral, podendo ser condensadas nas 
debilidades mentais, imbecilidade e idiotias.

Interessa notar que, nos termos do parágrafo único do art. 
48, “se a doença ou a deficiência mental não suprime, mas di-
minui consideravelmente a capacidade de entendimento da 
ilicitude do fato ou a de autodeterminação, não fica excluída a 
imputabilidade, mas a pena pode ser atenuada, ou então, caso 
haja a necessidade de tratamento especial, ser substituída por 
medida de segurança de internação em estabelecimento pró-
prio, caracterizando assim o sistema vicariante inaugurado no 
Brasil pelo Código Penal Militar.

Trata-se, no parágrafo único, da figura do semi-imputável, 
que pode, como vimos, sofrer a mesma consequência penal do 
inimputável, porém com redução da pena aplicada, ou sofrer a 
imposição de medida de segurança.

Um problema a ser solucionado neste ponto é o quantum 
de redução de pena possível para o semi-imputável, uma vez 
que o dispositivo comentado não traz parâmetros. Na omissão 
do legislador nessa causa genérica de diminuição de pena, de-
ve-se utilizar outra regra da Parte Geral do Código Penal Militar, 
a saber, aquela consignada no art. 73, que dispõe: “Quando a lei 
determina a agravação ou atenuação da pena sem mencionar o 
quantum, deve o juiz fixá-lo entre um quinto e um terço, guarda-
dos os limites da pena cominada ao crime”.

Em outros termos, a pena para o semi-imputável poderá ser 
reduzida de um quinto e um terço, surgindo, no entanto, uma 
outra questão, qual seja, a impossibilidade de a condenação ficar 
aquém da pena mínima cominada ao crime. Não enfrentaremos 
essa questão agora, porquanto a retomaremos quando do estu-
do da aplicação da pena.

Tríplice responsabilidade. O militar, como espécie de agente 
público, está sujeito a uma tríplice responsabilidade, no que tan-
ge aos atos ilícitos que pratica. É dizer que o militar das Forças 
Armadas, o policial militar ou bombeiro militar, ao praticar uma 
conduta irregular, poderá sofrer consequências nas esferas penal, 

1  458 SANTOS, Juarez Cirino dos. Op. cit., p. 186.
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